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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ART. 3º, DA LEI Nº 3.190 DE 18 DE JUNHO DE 2019.


A Câmara Municipal de São Francisco decreta:
Art. 1º O artigo art. 3º da Lei nº 3.190 de 18 de junho de 2019 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Para o desenvolvimento da semana, ora criada, o Poder Executivo poderá realizar convênios e parcerias, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Cultura, Patrimônio Cultural, Turismo e Esporte, e Secretaria Municipal de Infraestrutura e Desenvolvimento, com as entidades públicas ou privadas, visando a promoção de cursos, treinamentos e eventos”.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
São Francisco, 25 de fevereiro de 2025.



DANIEL FONSECA ROCHA
Presidente da Câmara
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